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PORTARIA/CONSUP Nº. 04, DE 18 DE AGOSTO DE 2017

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO,  no  uso  das  suas
atribuições legais previstas no artigo 5º, do Regimento do Conselho Superior, mediante deliberação
ocorrida em sua 2ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 16 e17/08/2017 e considerando o Ofício nº
01/2017- Comissão, RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  o  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  da
Comissão constituída pela Portaria/CONSUP nº 03, de 19 de julho de 2017, designada para revisar o
Regimento Interno do Conselho Superior do IF Baiano.

Art. 2º Designar o Conselheiro Moisés Leal Morais como presidente da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Original Assinado
GEOVANE BARBOSA DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Superior
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